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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 28/2021 - Armazem/2021

Processo nº 23529.011612/2021-15

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2021

 

A  Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial  HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS,  empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu  Superintendente(substituto),  Vagno Nunes de Oliveira​, nomeado pela
Portaria-SEI nº 1384 de 10 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 1130, de 11 de agosto de 2021, inscrito no CPF
sob o nº 847.295.701-20, portador da Carteira de Identidade nº 001.082.627 SSP/MS e por sua Gerente de Atenção à Saúde,
Thaisa Pase, brasileira, administradora RG nº 897980 SSP/MS e CPF nº 871.464.281-68, nomeada pela Portaria-SEI n. 278, de 09
de setembro de 2019, publicado no Boletim de Serviço n.199 de 10 de setembro de 2019, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2021,  processo administrativo nº
23529.011612/2021-15, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com
as disposições a seguir:  

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Medicamentos Padronizados,
especificado(s) no(s) item(ns) 12 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 28/2021, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e  2.1. O preço registrado, as
especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

ARMAZEM DOS MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ 27.718.661/0001-03 - Avenida Rio de Janeiro, nº 309, Vila Galvão -
Senador Canedo - GO - CEP 75.254-632 - Tel.: 62 - 3565-1600 - E-

mail: andersonfilgueira21@gmail.com; licitacao07@distbrasil.net - Anderson Filgueira de Oliveira, portador da CI
2995711 - SSP/GO, CPF: 497.998.191-72 - Sócio Proprietário

X Especificação Marca (se exigida no edital) Código Unidade Quantidade Valor Un Valor Total

12 Metildopa; 500 mg EMS EBF01147 Comprimido 4000 R$ 0,84 R$ 3.360,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não Houve órgãos participantes.
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Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

       

       

       

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.   A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que
respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013..

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120  (cento e
vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, §
1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

8.4. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária de Dourados-MS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Dourados, data da assinatura eletrônica

 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Superintendente(substituto) - Ebserh


 
 

_________________________________
Thaisa Pase / Gerente de Atenção a Saúde - Ebserh

_________________________
ARMAZEM DOS MEDICAMENTOS EIRELI /

Anderson Filgueira de Oliveira / Sócio Proprietário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Ordenador(a) de Despesa,
Substituto(a), em 03/11/2021, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thaísa Pase, Gerente, em 03/11/2021, às 16:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON FILGUEIRA DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em
04/11/2021, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17294239
e o código CRC 9BEDAA87.

 

Referência: Processo nº 23529.011612/2021-15 SEI nº 17294239

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 28/2021 - Cristalia/2021

Processo nº 23529.011612/2021-15

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2021

 

A  Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial  HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS,  empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu  Superintendente(substituto),  Vagno Nunes de Oliveira​, nomeado pela
Portaria-SEI nº 1384 de 10 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 1130, de 11 de agosto de 2021, inscrito no CPF
sob o nº 847.295.701-20, portador da Carteira de Identidade nº 001.082.627 SSP/MS e por sua Gerente de Atenção à Saúde,
Thaisa Pase, brasileira, administradora RG nº 897980 SSP/MS e CPF nº 871.464.281-68, nomeado pela Portaria-SEI n. 278, de 09
de setembro de 2019, publicado no Boletim de Serviço n.199 de 10 de setembro de 2019, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2021,  processo administrativo nº
23529.011612/2021-15, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com
as disposições a seguir:  

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Medicamentos Padronizados,
especificado(s) no(s) item(ns) 02 e 31 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 28/2021, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e  2.1. O preço registrado, as
especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº: 44.734.671/0001-51 sediada na
RODOVIA ITAPIRA - LINDOIA, KM 14 - BAIRRO: PONTE PRETA - ITAPIRA/SP, CEP 13.970-000, telefone: (19) 3863-9488,

3 E-MAIL: taila.cavallari@cristalia.com.br; alessandro@cristalia.com.br; lerotoli@terra.com.br, representada
legalmente pelo Sr(a) Alessandro Rotoli Camargo, CPF: 246.842.158-22, RG: 24.837.066-2, Órgão Expedidor: SSP/SP -

Gerente de Licitação

X Especificação Marca (se exigida
no edital)

Código Unidade Quantidade Valor
Un

Valor Total

2
Cloridrato de dextrocetamina; 50
mg/ml; solução injetável - 10 mL KETAMIN/CRISTALIA EBF00564

Frasco
10,00

ML
4149

R$
76,05

R$
315.531,45

31
Cloridrato de dextrocetamina; 50

mg/ml; solução injetável KETAMIN/CRISTALIA EBF00564
Frasco
10,00

ML
1051

R$
76,05

R$
79.928,55
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            TOTAL R$
395.460,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não Houve órgãos participantes.

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

       

       

       

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.   A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que
respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013..

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120  (cento e
vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
ou 
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6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, §
1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

8.4. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária de Dourados-MS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Dourados, data da assinatura eletrônica

 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Superintendente(substituto) - Ebserh


 

 


_________________________________
Thaisa Pase / Gerente de Atenção a Saúde - Ebserh

_________________________
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA/

Alessandro Rotoli Camargo / Gerente de Licitação

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Rotoli Camargo, Usuário Externo, em
03/11/2021, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Ordenador(a) de Despesa,
Substituto(a), em 03/11/2021, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thaísa Pase, Gerente, em 03/11/2021, às 16:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17297235
e o código CRC 4F1F8D22.

 

Referência: Processo nº 23529.011612/2021-15 SEI nº 17297235

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 28/2021 - NSA/2021

Processo nº 23529.011612/2021-15

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2021

 

A  Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial  HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS,  empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu  Superintendente(substituto),  Vagno Nunes de Oliveira​, nomeado pela
Portaria-SEI nº 1384 de 10 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 1130, de 11 de agosto de 2021, inscrito no CPF
sob o nº 847.295.701-20, portador da Carteira de Identidade nº 001.082.627 SSP/MS e por sua Gerente de Atenção à Saúde,
Thaisa Pase, brasileira, administradora RG nº 897980 SSP/MS e CPF nº 871.464.281-68, nomeado pela Portaria-SEI n. 278, de 09
de setembro de 2019, publicado no Boletim de Serviço n.199 de 10 de setembro de 2019, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2021,  processo administrativo nº
23529.011612/2021-15, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com
as disposições a seguir:  

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Medicamentos Padronizados,
especificado(s) no(s) item(ns) 14 e 17 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 28/2021, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e  2.1. O preço registrado, as
especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ 34.729.047/0001-02 - Rua Mirian Ferreira Castelo n° 81,
Alvorada, Vila Velha - ES, CEP 29117-530 - Tel.: 29117-530, E-

mail: licitacao@nsamedicamentos.com.br; contratos@nsamedicamentos.com.br - Adelina Mello Fontana,
CPF 055.908.087-58, RG 590321 - SPTC ES - Sócia Proprietária.

X Especificação Marca (se exigida no
edital)

Código Unidade Quantidade Valor
Un

Valor Total

14

Piperacilina sódica +
tazobactam sódico; 4 g + 500

mg; pó liofilizado para solução
injetável

GENERICO/EUROFARMA EBF00172 Frasco-
ampola

4875 R$
20,50

R$
99.937,50

17 Piperacilina sódica +
tazobactam sódico; 4 g + 500

GENERICO/EUROFARMA EBF00172 Frasco-
ampola

1625 R$
20,50

R$
33.312,50
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mg; pó liofilizado para solução
injetável

            TOTAL R$
133.250,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não Houve órgãos participantes.

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

       

       

       

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.   A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que
respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013..

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120  (cento e
vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável; 
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, §
1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

8.4. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária de Dourados-MS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Dourados, data da assinatura eletrônica

 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Superintendente(substituto) - Ebserh


 

 


_________________________________
Thaisa Pase / Gerente de Atenção a Saúde - Ebserh

_________________________
NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI /

Adelina Mello Fontana / Sócia Proprietária.

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Ordenador(a) de Despesa,
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Substituto(a), em 03/11/2021, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thaísa Pase, Gerente, em 03/11/2021, às 16:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ADELINA MELLO FONTANA, Usuário Externo, em
05/11/2021, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17297201
e o código CRC FC6D615C.

 

Referência: Processo nº 23529.011612/2021-15 SEI nº 17297201

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 28/2021 - Amici/2021

Processo nº 23529.011612/2021-15

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2021

 

A  Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial  HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS,  empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu  Superintendente(substituto),  Vagno Nunes de Oliveira​, nomeado pela
Portaria-SEI nº 1384 de 10 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 1130, de 11 de agosto de 2021, inscrito no CPF
sob o nº 847.295.701-20, portador da Carteira de Identidade nº 001.082.627 SSP/MS e por sua Gerente de Atenção à Saúde,
Thaisa Pase, brasileira, administradora RG nº 897980 SSP/MS e CPF nº 871.464.281-68, nomeado pela Portaria-SEI n. 278, de 09
de setembro de 2019, publicado no Boletim de Serviço n.199 de 10 de setembro de 2019, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2021,  processo administrativo nº
23529.011612/2021-15, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com
as disposições a seguir:  

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Medicamentos Padronizados,
especificado(s) no(s) item(ns) 04 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 28/2021, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e  2.1. O preço registrado, as
especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

AMICI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ 30.329.824/0001-70 - SPLM Conjunto 5,
LOTE 10, LOJA 3 – Setor placa da mercedes, CEP: 71.732-050 – Brasília/DF - Tel.: TELEFONE: (61) 3404-5770 / (61)
99959-3011 E-mail: comercial@amicifarma.com.br; comercial@amicidistribuidora.com.br​ - Juliana Sarkis Silva

Telles, CPF: 849.630.181-87, RG: 1.046.400 SSP/DF - Sócia Proprietária

X Especificação
Marca (se
exigida no

edital)
Código Unidade Quantidade

Valor
Un

Valor
Total

4
Fitomenadiona (vitamina K); 10mg/ml;

solução injetável intramuscular e
subcutâneo

ESKAVIT EBF00961
Ampola
1,00 ML 4500

R$
2,61

R$
11.745,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
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3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não Houve órgãos participantes.

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

       

       

       

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.   A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que
respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013..

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120  (cento e
vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
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6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, §
1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

8.4. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária de Dourados-MS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Dourados, data da assinatura eletrônica

 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Superintendente(substituto) -

Ebserh

 

 


_________________________________
Thaisa Pase / Gerente de Atenção a Saúde - Ebserh

_________________________
AMICI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS

EIRELI/
Juliana Sarkis Silva Telles / Sócia Proprietária

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA SARKIS SILVA TELLES, Usuário Externo, em
03/11/2021, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Ordenador(a) de Despesa,
Substituto(a), em 03/11/2021, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thaísa Pase, Gerente, em 03/11/2021, às 16:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17297173
e o código CRC 8BAE9498.
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